        DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2008, DE 28 DE NOVEMBRO   DE 2008.

Aprova a Prestação de Contas do Município de Sananduva, relativa ao exercício de 2 005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANANDUVA, em sessão realizada no dia 27 de novembro de 2008, às 17 horas, de conformidade com o contido no Processo Legislativo nº 0105/2008,






D E C R E T A 





Art. 1º-  Fica aprovada por maioria a Prestação de Contas do Município de Sananduva, relativo ao exercício de 2 005.





Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANANDUVA, 28 DE NOVEMBRO DE 2008. 

                       Ver. LOEVIR BENEDETTI

     PRESIDENTE

    Ver. RONEI PAULO OLIBONI

    1º - SECRETÁRIO

Ver. LUIZ DOMINGOS SALVADOR

     2º - SECRETÁRIO

